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A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Semi-

Árido (UFERSA), através do Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT), torna público o resultado 

preliminar do Edital PIBITI 14/2020 – PROPPG/UFERSA. 

 
Recursos: Conforme indicado no subitem 3.2, os concorrentes terão, ultrapassada cada etapa do 

processo seletivo, o prazo de 24 horas para interposição de recurso administrativo, contados a 

partir das 00h e vencendo às 23h59m de cada uma das datas especificadas. O recurso deverá ser 

direcionado ao endereço eletrônico nit@ufersa.edu.br e será apreciado pela Direção do 

NIT/UFERSA. 

 

NOME  
Critério 1 
(Peso 2) 

Critério 2 
(peso 1) 

Critério 3 
(Peso 2) 

Critério 4 
(Peso 2) 

TOTAL 

Alexsandra Fernandes Pereira 9,17 7,83 0,00 10,00 46,17 
Rennan Herculano Rufino Moreira 6,33 7,83 10,00 1,38 43,25 
Nildo da Silva Dias 7,33 6,33 0,00 9,66 40,30 
Jackson de Brito Simões 5,33 6,00 10,00 1,10 38,86 
Francisco Marlon Carneiro Feijó 8,00 8,17 0,00 2,11 28,39 
Francisco Milton Mendes Neto 6,67 8,00 0,00 2,97 27,28 
Taciano Amaral Sorrentino 8,33 8,00 0,00 0,71 26,08 
Marcelo Barbosa Bezerra 8,00 7,17 0,00 1,44 26,05 
Leonardo Chaves e Silva 8,50 7,33 0,00 0,55 25,43 
Alex Sandro de Araújo Silva 8,33 7,67 0,00 0,50 25,33 
Leonardo Augusto Casillo 8,50 6,83 0,00 0,53 24,90 
Paulo Gabriel Gadelha Queiroz 6,67 9,00 0,00 0,96 24,26 
Rafaely Angélica Fonseca Bandeira  6,33 9,17 0,00 1,19 24,21 
Carlos Eduardo Alves Soares 7,83 7,33 0,00 0,60 24,21 
Francisco Silvestre Brilhante Bezerra 5,67 6,67 0,00 3,09 24,18 
Karla Roseane do Amaral Demoly 6,33 6,67 0,00 1,58 22,50 
Bruno de Sousa Monteiro 6,33 7,00 0,00 0,81 21,28 
Angélica Félix de Castro 6,33 6,00 0,00 1,10 20,87 
Mário Gleisse das Chagas Martins 6,33 7,00 0,00 0,56 20,78 
João Mário Pessoa Júnior 5,33 6,17 0,00 1,55 19,92 
Reudismam Rolim de Sousa 6,00 6,00 0,00 0,85 19,70 
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Laysa Mabel de Oliveira Fontes 6,00 5,67 0,00 0,99 19,65 
Nilza Dutra Alves 5,33 4,33 0,00 1,90 18,79 
Francisco Wilton Miranda da Silva 5,67 5,67 0,00 0,86 18,73 
Verônica Maria Silva Lima 5,00 5,00 0,00 0,48 15,96 

Critério 1: Potencial de impacto e maior viabilidade em setor econômico e social ao qual a 
UFERSA está inserida 
Critério 2: Menor risco de execução do plano de trabalho 
Critério 3: Carta de intenção de convênio com organização externa à UFERSA constando como 
contrapartida mínima o mesmo valor que a soma total de 12 parcelas mensais de bolsa constando 
nesse edital (R$ 4.800,00) 
Critério 4: Currículo do professor orientador, conforme Anexo I deste edital 


